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RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0049/2014, 30 de abril de 2014. 
I – Art. 1º Designar o servidor Jorge Amaury Maia Nunes, Professor Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 21679331, para, em substituição à servidora Gabriela Neves Delgado, 
Professora Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 15448002, exercer a função de presidente 
da Comissão de Sindicância Investigativa constituída pela Resolução da Reitoria n. 0044/2014 
de 15/4/2014, a fim de conduzir Processo de Sindicância apurar os fatos constantes no Processo 
n. 23106.003888/2014-63, bem como os fatos e atos conexos. 
Art. 2 Retificar o termo da Resolução da Reitoria n. 0044/2014, de 15/04/2014, onde se lê “ 
Annibal Affonso Filho”, leia-se “Annibal Affonso Netto”. 

RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0050/2014, 2 de maio de 2014. 
I – Art. 1º Designar o servidor Manoel Ferreira da Ponte, Auditor, matrícula SIAPE n. 1478578, 
para, em substituição a servidora Caroline Lopes Durce, Arquivista, matrícula SIAPE n. 1758677, 
exercer a função de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplina, constituída 
pela Resolução da Reitoria n. 0045/2014, de 15/04/2014, com a finalidade de apurar os fatos 
constantes do Processo n. 23106.004906/2013-43. 
Art. 2º Designar o servidor Francisco Góis de Oliveira, Economista, matrícula SIAPE n. 4051711, 
para, em substituição ao servidor Sérgio Rubens Ribeiro, Técnico em Laboratório, matrícula 
SIAPE n. 16723590, exercer a função de membro da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplina, constituída pela Resolução da Reitoria n. 0045/2014, de 15/04/2014, com a finalidade 
de apurar os fatos constantes do Processo n. 23106.004906/2013-43. 

RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0051/2014, 9 de maio de 2014. 
I – Constituir comissão composta pelos servidores Marcos Vinícius do Nascimento, Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE 1708016 e Patrícia Lima Martins Pederiva, Professora 
Magistério Superior, matrícula SIAPE 2223086 para, no prazo de 30 dias, reconduzir Processo 
Administrativo Disciplinar em rito sumário, com a finalidade de apurar suposta inassiduidade 
habitual atribuída à servidora Luciene da Silva Saldanha, matrícula SIAPE 1122666, nos dias 
25/5/2012, 28 a 30/5/2012, 4/6/2012, 6/6/2012, 7/6/2012, de 29 a 31/8/2012, 3/9/2012, 6/9/2012, 
10/9/2012, 11/9/2012, de 17 a 19/9/2012, de 24 a 28/9/2012, 8/10/2012, 9/10/2012, 29/10/2012, 
1/11/2012, 5/11/2012, 6/11/2012, 12/11/2012, 8/1/2013, 18/1/2013, de 21 a 24/1/2013, 
28/1/2013, de 6 a 8/3/2013, de 11 a 15/3/2013, de 18 a 22/3/2013, de 25 a 28/3/2013, de 1 a 
30/4/2013, conforme consta do Processo nº 23106.008616/2013-79, bem como os atos e fatos 
conexos. 

RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0052/2014, 9 de maio de 2014. 
I – Constituir comissão composta pelos servidores Francisco Edison Sousa Bacelar, Técnico em 
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE 4047870; Fernando Glaydson Xavier de Lima, Auxiliar 
Operacional, matrícula SIAPE 11225524 para, sob a presidência do primeiro e no prazo de 60 
dias, conduzir Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar os fatos constantes 
no Processo nº 23106.005774/2012-15, bem como os atos e fatos conexos. 

RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0053/2014, 9 de maio de 2014. 
I – Constituir comissão composta pelos servidores Sandro Roberto Rodrigues, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE 11227144; Kátia Rejane Liberal Silva, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE 4385830; e Edgard Barreto, Técnico em Microfilmagem, 
matrícula SIAPE 4049597, para, sob a presidência do primeiro e no prazo de 60 dias, conduzir 
Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar os fatos constantes no Processo 
nº 23106.006851/2009-11, bem como os atos e fatos conexos. 
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RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0054/2014, 9 de maio de 2014. 
I – Constituir comissão composta pelos servidores Luis Gustavo de Amaral Vinha, Professor de 
Magistério Superior, matrícula SIAPE 2655121 e Adrianyce Angelica Silva de Sousa, Professora 
de Magistério, matrícula SIAPE 1728302, no prazo de 30 dias, para reconduzir Processo 
Administrativo Disciplinar em rito sumário, com a finalidade de apurar o suposto abandono de 
cargo da servidora Roberta Ferro de Godoy, matrícula SIAPE 15311433, pela ausência no 
trabalho no período de 01/10/2012 à 31/10/2012, fatos constantes no Processo nº 
23106.000367/2013-73. 

RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0055/2014, 9 de maio de 2014. 
I – Constituir comissão composta pelas servidoras Raquel Carneiro Dorr, Professora de 
Magistério Superior, matrícula SIAPE 21416730 e Patrícia Carlos dos Santos, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE 1776224 para, no prazo de 30 dias, reconduzir Processo 
Administrativo Disciplinar em rito sumário, com a finalidade de apurar suposto acúmulo ilícito de 
cargos públicos atribuído à servidora Sandra Maria Ferreira, matrícula SIAPE 1421718, fatos 
constantes no Processo nº 23106.005363/2013-81. 

ATO DA REITORIA Nº 0693/2014, 9 de maio de 2014. 
Art. 1º Nomear o servidor Luiz Paulo Kikuchi Cardoso, matrícula FUB 1043790, para atuar como 
defensor dativo da servidora Sandra Maria Ferreira, matrícula FUB 1000918, no processo acima 
referenciado. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor nesta data. 

RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0056/2014, 9 de maio de 2014. 
I - Constituir comissão composta pelos servidores Polyanna Serejo Freire da Silva, Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE 11226687; Claudio Roberto do Nascimento, Auxiliar em 
Administração, matrícula SIAPE 4043050, e Marcos Vinicius do Nascimento, matrícula SIAPE 
1708016, para, sob a presidência do primeiro e no prazo de 60 dias, conduzir Processo 
Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar os fatos contidos no processo nº 
23106.004882/2013-22, bem como os atos e fatos conexos. 
 
 

 
 
 
 

 


